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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Profissional de Ciências Geográficas, Lisboa

Aviso (extrato) n.º 14900/2019

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de três postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado para carreira e categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de 3 (três) postos
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas

por tempo indeterminado para carreira e categoria de assistente operacional

1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por Despacho n.º 12/2019, de 15 
de maio, da Diretora Executiva da Escola Profissional de Ciências Geográficas, no uso das compe-
tências que lhe foram delegadas por Despacho n.º 2103/2019 da Diretora -Geral da Administração 
Escolar, proferido em 25 de fevereiro de 2019, publicado em 1 de março de 2019 no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 43, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir 
do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento con-
cursal comum para preenchimento de 3 (três) postos de trabalho para as funções correspondentes 
à carreira e categoria de assistente operacional da Escola Profissional de Ciências Geográficas, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Os postos de trabalho a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
LTFP, para as atividades inerentes ao apoio aos alunos e pessoal, à correta utilização de equipa-
mento, à manutenção e reparação de equipamento, apoio ao arquivo e ao expediente.

3 — São requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais 
de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de nascimento) ou de curso 
que lhe seja equiparado ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de com-
plexidade 1 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

4 — O prazo de candidatura é de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publi-
cação do presente Aviso no Diário da República.

5 — A publicação integral deste aviso deverá ser consultada na Bolsa de Emprego Público (BEP).

18 de setembro de 2019. — A Diretora Executiva, Teresa Castel -Branco.
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